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ANEXO

QUADRO DE PERMANÊNCIA DOS CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO A QUE SE REFERE O ART. 1 2 DA MEDIDA

PROVISÓRIA N 2 884, DE37 DE JANEIRO DE 1995

a) o Conselho de Governo;
b) a Advocacia-Geral da União;
c) o Alto Comando das Forças Armadas;
d) o Estado-Maior das Forças Armadas.

REMUNERAÇÃO

§ 2°	 Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do
Presidente da República:

a) o Conselho da República;
cAEGo	 iNATUPLZA

VENCIMENTO REPRESENTA- GRAT. DE ATIVID. RETRIBUIÇÃO b) o Conselho de Defesa Nacional.
ÇÃO PELO DESEMPENHO

DE FUNÇÃO Seção II

Defensor Das Atribuições e da Organização

Público-
Geral da
União

Especial 244,90 100 244,90 1.279,94 1.769,74 Art. 2° À Casa Civil da Presidência da República comete assistir direta e imediatamente
ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na
integração da ação do govern , ). na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos
presidenciais, no relacionamento com o Congresso Nacional, com os demais níveis da Administração
Pública e com a sociedade, tendo como estrutura básica:

Subdefensor
Especial 217,14 100 217,14 1.279,94 1.714,22 I - Conselho do Programa Comunidade Solidária;

Geral da - Gabinete;
União III - Subchefia-Executiva;

IV - Subchefia para Assuntos Parlamentares;
-L V - Subchefia de Coordenação da Ação Governamental;

VI - Subchefia para Assuntos Jurídicos;
VII - Subchefia de Relações Intergovernamentais.

MEDIDA PROVISÓRIA N9 885, DE 30 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre a alocação, em depósitos especiais
remunerados, de recursos da disponibilidade financeira
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no Banco
do Brasil S.A., e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica autorizada a alocação, em depósitos especiais remunerados, no Banco do
Brasil S.A., de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador.FAT, no montante de R$ 500.000.000,00
(quinhentos milhões de reais), a serem remunerados pela Taxa Referencial (TR), acrescida de juros de
seis por cento ao ano, calculados pro rata die.

Parágrafo único. Caberá ao Ministro do Trabalho determinar a adoção das providências
indispensáveis à alocação de que trata este artigo, já aprovada pela Resolução n° 72, de 8 de novembro
de 1994, publicada no Diário Oficial da União, de 10 de novembro de 1994, do Conselho Deliberativo
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, independentemente de quaisquer outros atos
normativos de natureza administrativa.

Art. 2° O reembolso dos recursos de que trata o art. 1° desta Medida Provisória dar-se-á
em uma única parcela, no prazo de doze meses, que poderá ser prorrogado por igual período, a contar da
data de sua efetiva alocação, observada a Reserva Mínima de Liquidez RML, de que dispõe o art. 9°
da Lei n° 8.019, de 11 de abril de 1990, com a redação dada pela Lei n" 8.352, de 28 de dezembro de
1991.

Art. 30 Os recursos de que trata o art. 1° desta Medida Provisória serão aplicados,
exclusivamente, em crédito rural, no custeio da safra 1994/95, das lavouras de arroz, feijão, mandioca,
milho, soja e trigo, obedecidas as normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN para
os financiamentos da espécie.

Art. 40 Os saldos diários disponíveis nas instituições federais oficiais de crédito, ainda
não destinados aos financiamentos objeto de sua aplicação, serão remunerados pelos mesmos critérios e
prazos aplicados aos depósitos das disponibilidades de caixa do Tesouro Nacional.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 820, de
5 de janeiro de 1995.

Art. 60 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 70 Revoga-se a Medida Provisória n°820, de 5 janeiro de 1995.

Brasília, 30 de j	 iro de 1995; 174° da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Paulo Paiva

MEDIDA PROVISÓRIA N9 886, DE 30 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre a organização da Presidência da República e
dos Ministérios, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição Federal, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei.

Capítulo I
DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1° A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela
Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação Social, pela Secretaria de Assuntos Estratégicos e
pela Casa Militar.

§ I ° Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento imediato ao
Presidente da República:

Art. 30 À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na
supervisão e execução das atividades administrativas da Presidência da República, tendo como estrutura
básica:

I • Gabinete;
II - Subsecretaria-Geral;
III - Gabinete Pessoal do Presidente da República;
IV - Coordcnadoria de Apoio e de Cerimonial;
V - Assessoria Especial;
VI - Secretaria de Controle Interno.

Art. 4° À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República compete
assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições,
especialmente nos assuntos relativos à política de comunicação social do governo, e de implantação de
programas informativos e de educação à distância, cabendo-lhe o controle, a supervisão e coordenação
da publicidade dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta e de
sociedades sob controle da União, tendo como estrutura básica:

I - Gabinete;
II - Subsecretaria-Executiva;
III - Subsecretaria de Imprensa e Divulgação;
IV - Subsecretaria de Comunicação Institucional;
V - Subsecretaria de Programas de Educação à Distância.

Ah. 5° À Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República compete
assistir direta c imediatamente ao Presidente da República no a.ssessoramento sobre assuntos
estratégicos, inclusive políticas públicas, na sua área de competência, na análise e avaliação estratégicas,
na promoção de estudos, elaboração, coordenação e controle de planos, programas e projetos de
natureza estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da República, c do macrozoneamento
ecológico-econômico, bem como a execução das atividades permanentes necessárias ao exercício da
competência do Conselho de Defesa Nacional, tendo como estrutura básica:

I - Gabinete;
II - Subsecretaria-Executiva;
III - Subsecretaria de Inteligência;
IV - Subsecretaria de Programas e Projetos Estratégicos;
V - Subsecreiaria dc Análise e Avaliação;
VI - Centro de Estudos Estratégicos:
VII - Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações.

Art. 6° À Casa Militar da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, nos assuntos referentes à
administração militar, zelar pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da
República, e pela segurança dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, bem como
dos respectivos palácios presidenciais, tendo como estrutura básica:

I - Gabinete;
II - Subchefia-Executiva;
III - Subchefia da Marinha:
IV - Subchefia do Exército;
V- Subchefia da Aeronáutica;
VI - Subchefia dc Segurança.

Art. 7" O Conselho de Governo, que tem por atribuição assessorar o Presidente da
República na formulação de diretnzes da ação governamental, será dividido em dois níveis de atuação:

I - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, titulares dos órgãos
essenciais da Presidência da República e pelo Advogado-Geral da União, que será. presidido pelo
Presidente da República, ou. por sua determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, e
secretariado por um dos membros para este fim designado pelo Presidente da República;

II - Câmaras do Conselho de Governo, com a finalidade de formular políticas públicas
setoriais, cujo escopo ultrapasse as competências de um único Ministério, integradas pelos Ministros de
Estado das áreas envolvidas e presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República;

§ 1° Para desenvolver as ações executivas das Câmaras mencionadas no inciso II, serão
constituídos Comitês Executivos, integrados pelos Secretários-Executivos dos Ministérios, cujos
titulares as integram, e pelo Subchefe-Executivo da Casa Civil da Presidência da República, presididos
por um de seus membros, designado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil.

§ 2° O Conselho de Governo reunir-se-á por convocação do Presidente da República.

§ 3° É criada a Câmara dc Políticas Regionais, do Conselho de Governo, ficando o Poder
Executivo autorizado a dispor sobre a criação das demais Câmaras.

§ 4° O Ministro da Fazenda e o Ministro do Planejamento e Orçamento integrarão
Câmaras de que trata o inciso lido copia.
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